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Atos do Prefeito                                                                                                       
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

  RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1738/17. EXONERAR a servidora BÁRBARA DE JESUS ALMEIDA, matrícula 13057/01, do cargo em comissão de 
Chefe do Setor de Recepção, Símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS,  a contar de 24/10/2017. 
 
PORTARIA Nº 1739/17. LOTAR o servidor SANDRO LUIZ TRAVASSOS DOS SANTOS, Chefe do Setor de Recepção, Símbolo 
CC6- SEMUHAB, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 20/10/2017. 
 
PORTARIA Nº 1740/17. LOTAR o servidor ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO DINIZ, Chefe do Setor de Expediente, Símbolo CC6 - 
SEMCOM, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 20/10/2017. 
 
PORTARIA Nº 1741/17. LOTAR a servidora ELISANGELA MARTINS PACHECO DA GLÓRIA, Chefe do Setor de Informática, 
Símbolo CC6 – SEMUTER, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 27/10/2017. 
 
PORTARIA Nº 1742/17. NOMEAR CLEBER DE SOUZA DIAS, no cargo em comissão de Chefe do Setor de Recepção, Símbolo CC6, 
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 27/10/2017. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

Prefeito 
 

Atos do Secretário Municipal de Administração                                                                                                       
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
 
ATO SEMAD Nº 112/2017. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os 
dias 01/11/2017 a 30/11/2017 do servidor LUIZ CARLOS MONTEIRO GUIMARÃES, Professor I-Educação Física, matrícula nº 
3604/81, fixando o próximo período para 02/01/2018 a 31/01/2018. 
 
ATO SEMAD Nº 113/2017. Suspender o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 01/11/2017 a 30/11/2017 
do servidor FERNANDO SARAMAGO HESS, Contador, matrícula nº 11814/01, pois o mesmo encontra-se de licença médica. 

 
GETULIO DE MOURA 

Secretário Municipal de Administração - Matrícula 12977/01  
 

Atos do Secretário Municipal de Transporte e Trânsito                                                                                                       
 
PORTARIA Nº 048/SEMUTTRAN/17, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
O Secretário da SEMUTTRAN no uso de suas atribuições legais e Considerando o que determina o artigo 24 do CTB e a Lei 

Municipal nº 840/07, face à competência do transporte de passageiros, que desenvolvem suas atividades no âmbito do município, e; 
 
Considerando a necessidade de acompanhamento por parte do governo municipal, do estado de conservação, segurança, 

asseio e regularidade de revisões dos veículos que operam no transporte coletivo de passageiros, no município de Queimados, e; 
 
Considerando o interesse da administração municipal em buscar a melhor qualidade no transporte de passageiros; 
 
Considerando que compete ao Poder Permitente fiscalizar a prestação do serviço delegado, aplicar as penalidades 

regulamentares, extinguir a permissão nos casos previstos no contrato; 
 
Considerando o calendário para vistoria dos veículos permissionários ou concessionários do município de Queimados, 

publicado no Diário Oficial de Queimados, D.O.Q Nº 053, em 20 de março de 2017, através da Portaria nº 015/SEMUTTRAN/17; 
 
Considerando que a data estabelecida para a referida vistoria dos veículos da empresa Fazeni Transportes e Turismo LTDA. 

estava agendada para os dias 19 e 20 de outubro de 2017; 
 
Considerando o Ofício nº 068/SEMUTTRAN/G.S./17, enviado a esta empresa no dia 03 de abril de 2017, ou seja, 06 (seis) 

meses antes da vistoria, informando sobre a vistoria e solicitando que fossem encaminhados os documentos para a realização da 
mesma; 

 
Considerando o Ofício nº 228/SEMUTTRAN/G.S./17, enviado a esta empresa no dia 28 de setembro de 2017, ou seja, um 

mês antes da referida vistoria, solicitando que fossem encaminhados os documentos no prazo de 15 (quinze) dias, e que até a 
presente data não houve resposta; 
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Considerando o Art. 15 da Lei Municipal Nº 840/07, em que determina que os veículos integrantes da frota da empresa 
permissionária serão vistoriados “anualmente” pela SEMUTTRAN, mediante comprovação de que a empresa se encontra sem débitos, 
devendo ser recolhido a taxa de vistoria junto ao Município de Queimados. 

            RESOLVE: 
 

Art. 1º - Notificar a empresa Fazeni Transportes e Turismo LTDA., e solicitar que no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar da data da publicação desta portaria, seja aberto o processo administrativo municipal de vistoria, cumprindo todas as 
exigências elencadas na portaria supracitada e encaminhada a esta empresa por 02 (duas) vezes, bem como encaminhar a esta 
secretaria esclarecimentos acerca do não atendimento, das solicitações feitas anteriormente a respeito da vistoria anual 2017. 
 

Art. 2º - Conforme prevê o Art. 33 da Lei Municipal Nº 840/07, os veículos poderão ser retirados de circulação, haja vista não 
terem sidos submetidos a vistoria regulamentar, bem como, só voltará à operação depois de sanadas as irregularidades que deram 
causa ao recolhimento, depois de vistoriado e aprovado pela SEMUTTRAN. O permissionário que não cumprir o calendário previsto 
nesta portaria estará sujeito as penalidades previstas na Lei Municipal nº 840/07 e Lei Municipal N.º 1087/12. 
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

ANTONIO ALMEIDA SILVA 
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito - Matrícula 12980/01  

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS                                                                                                       
 
Processo nº: 0213/2017/15 - Apenso: 0208/2017/15 
Com base no parecer da Controladoria Geral do Município, aprovo a Prestação de Contas do Adiantamento concedido através do 
processo 0213/2017/15 a servidora Érika Barreto de Oliveira, matrícula 22/15-2, conforme amparo legal no art. 2º, inciso IV da Lei 
Municipal nº. 1009/10, publicada em 03/12/10. 
 

MARCELO DA SILVA FERNANDES 
Diretor-Presidente – PREVIQUEIMADOS - Matr. 7106/41 

 

Atos do Conselho Municipal de Educação                                                                                                       

 
CONVOCAÇÃO 

 
Ato nº 013/17 - O Presidente do Conselho Municipal de Educação de Queimados, no uso de suas atribuições, vem através 
deste convocar o Conselho Municipal de Educação para a Reunião Ordinária que será realizada, no dia 06 de novembro de 
2017, às 9 horas, na Sede da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Rua Hortência, 06, Centro Queimados/RJ, com a 
seguinte pauta: 
 
I - Leitura da Ata 
II - Comunicação do Sr. Presidente 
III - Ordem do Dia: 
- Desfile Cívico (Planilha) 
- Encontro – Ministério Público 
- Segurança nas Escolas Municipais 
IV - Ações da Secretária Executiva/ SEMED: 
- Publicação - nomeação dos novos Membros do Conselho Municipal de Educação 
V - Outros 

LENINE RODRIGUES LEMOS 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 
 

 


